
Nº 210, terça-feira, 30 de outubro de 2012 21ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012103000021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

1 7 0 . 2 0 5 . 7 11

F 1 1 90 0 100 1.617.396
F 3 1 90 0 100 11 . 6 7 0 . 0 2 4
F 5 1 90 0 100 156.918.291

TOTAL - FISCAL 1 7 0 . 2 0 5 . 7 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 7 0 . 2 0 5 . 7 11

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.227.361
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

1.227.361

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

1.227.361

F 1 1 90 0 100 755.133
F 3 1 90 0 100 9 . 9 11
F 5 1 90 0 100 462.317

TOTAL - FISCAL 1.227.361
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.227.361

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.314
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

6.314

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

6.314

F 1 1 90 0 100 6.314
TOTAL - FISCAL 6.314
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.314

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.650.194
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

2.650.194

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

2.650.194

S 3 1 90 0 151 2.650.194
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.650.194
TOTAL - GERAL 2.650.194

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 927.917.149
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

924.619.029

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

924.619.029

F 1 1 90 0 100 286.622.169
F 3 1 90 0 100 583.688.738
F 5 1 90 0 100 54.308.122

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais de-
corrente do Pagamento de Precatórios e Re-
quisições de Pequeno Valor

3.298.120

28 846 0901 00G5 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais decorrente do
Pagamento de Precatórios e Requisições de Pe-
queno Valor - Nacional

3.298.120

F 1 0 91 0 100 3.298.120
TOTAL - FISCAL 927.917.149
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 927.917.149

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, no valor
de R$ 84.624.721,00 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, setecentos e vinte e um
reais), sendo:

a) R$ 76.765.492,00 (setenta e seis milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e
noventa e dois reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 7.789.432,00 (sete milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e dois
reais) de Recursos Próprios Financeiros; e

c) R$ 69.797,00 (sessenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais) de Recursos de
Convênios;

II - excesso de arrecadação, no valor R$ 36.587.424,00 (trinta e seis milhões, quinhentos e
oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), sendo:

a) R$ 14.694.063,00 (quatorze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e sessenta e três reais)
de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 1.882.050,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e dois mil e cinquenta reais) de Recursos
Próprios Financeiros; e

c) R$ 20.011.311,00 (vinte milhões, onze mil, trezentos e onze reais) de Recursos de Convênios;
e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 330.172.357,00 (trezentos e trinta
milhões, cento e setenta e dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais), conforme indicado no Anexo
II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 2.400.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 212 0910 0057 Contribuição à Organização dos Estados Ibe-
ro-Americanos para a Educação, a Ciência e a
Cultura - OEI (MEC)

2.400.000

12 212 0910 0057 0001 Contribuição à Organização dos Estados Ibero-
Americanos para a Educação, a Ciência e a Cul-
tura - OEI (MEC) - Nacional

2.400.000

F 3 2 80 0 100 2.400.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
22.836.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
20.000.000

12 364 2032 8282 0001 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - Nacional

20.000.000

F 3 2 90 0 100 5.809.033
F 4 2 90 0 100 14.190.967

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 364 2032 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais
2.836.000

12 364 2032 0048 0001 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - Nacional

2.586.000

F 3 2 90 0 312 2.586.000
12 364 2032 0048 0192 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Universidade Estadual de Minas Gerais
(UEMG) - No Estado de Minas Gerais

250.000

F 4 2 30 0 11 2 250.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.650.000

AT I V I D A D E S
12 131 2109 4641 Publicidade de Utilidade Pública 1.650.000
12 131 2109 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 1.650.000

F 3 2 90 0 312 1.650.000
TOTAL - FISCAL 26.886.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.886.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 337.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RI Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Básica

337.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suple-
mentar no valor de R$ 451.384.502,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, incisos I, alíneas "a"
e "c", II, VIII e XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", e § 1o, da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de
2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério da Educação e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 451.384.502,00 (quatrocentos e cinquenta e um milhões, trezentos e oitenta
e quatro mil, quinhentos e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.
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12 368 2030 20RI 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Básica - No Estado do Rio de Janeiro

337.000

F 3 2 90 0 350 337.000

TOTAL - FISCAL 337.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 337.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.229.955

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.229.955

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de Goiás

1.229.955

F 3 2 90 0 100 29.955

F 4 2 90 0 650 1.200.000

TOTAL - FISCAL 1.229.955

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.229.955

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

600.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 600.000

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio de Janeiro

600.000

F 3 2 90 0 11 2 600.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

851.075

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 851.075

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de Minas Gerais

851.075

F 3 2 90 0 281 851.075

TOTAL - FISCAL 851.075

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 851.075

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.921.782

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 4.921.782

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de Minas Gerais

4.921.782

F 3 2 90 0 280 321.782

F 3 2 90 0 281 2.600.000

F 4 2 90 0 250 2.000.000

TOTAL - FISCAL 4.921.782

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.921.782

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.000.000

12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Pará

3.000.000

F 4 2 90 0 250 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.764.479

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 4.764.479

12 364 2032 20RK 0025 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado da Paraíba

4.764.479

F 4 2 90 0 11 2 607.160

F 4 2 90 0 281 800.000

F 4 2 90 0 312 2.735.319

F 4 2 90 0 650 622.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 157.521

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

157.521

12 122 2109 00IE 0025 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado da Paraíba

157.521

F 3 2 50 0 11 2 157.521

TOTAL - FISCAL 4.922.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.922.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.500.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.500.000

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Paraná

2.500.000

F 4 2 90 0 250 2.500.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

20.000

12 122 2109 00IE 0041 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado do Paraná

20.000

F 3 2 50 0 250 20.000

TOTAL - FISCAL 2.520.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.520.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

21.569.262

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 21.569.262

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de Pernambuco

21.569.262

F 4 2 90 0 280 214.262

F 4 2 90 0 650 16.482.000

F 4 2 90 0 680 4.873.000

TOTAL - FISCAL 21.569.262

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.569.262

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.502.857

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.502.857
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12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio Grande do Norte

3.502.857

F 3 2 90 0 680 290.357

F 4 2 90 0 312 3.212.500

TOTAL - FISCAL 3.502.857

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.502.857

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.000.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.000.000

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio Grande do Sul

1.000.000

F 5 2 90 0 250 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

37.279.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 13.914.255

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio de Janeiro

13.914.255

F 3 2 90 0 650 13.914.255

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

23.364.745

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Rio de Janeiro

23.364.745

F 4 2 90 0 650 23.364.745

TOTAL - FISCAL 37.279.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 37.279.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

23.054.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 19.054.000

12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de Santa Catarina

19.054.000

F 3 2 90 0 650 54.000

F 5 2 90 0 11 2 19.000.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

4.000.000

12 364 2032 8282 0042 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Santa Catarina

4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000

TOTAL - FISCAL 23.054.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.054.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

385.436

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 385.436

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de Pernambuco

385.436

F 3 2 90 0 650 328.077

F 3 2 90 0 680 57.359

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 68.336

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

68.336

12 122 2109 00IE 0026 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado de Pernambuco

68.336

F 3 2 90 0 650 68.336
TOTAL - FISCAL 453.772
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 453.772

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.000.000
12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio de Janeiro
2.000.000

F 3 2 90 0 250 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

80.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 80.000
12 364 2032 20RK 0017 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Tocantins
80.000

F 3 2 90 0 650 80.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 86.128

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-

rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

86.128

12 122 2109 00IE 0017 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado do Tocantins

86.128

F 3 2 50 0 100 86.128
TOTAL - FISCAL 166.128
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 166.128

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

162.070

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 162.070
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
162.070

F 3 2 90 0 250 162.070
TOTAL - FISCAL 162.070
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 162.070

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

259.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 259.000
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
259.000

F 3 2 90 0 650 259.000
TOTAL - FISCAL 259.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 259.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26257 - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 26.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

26.000
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12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

26.000

F 3 2 90 0 650 26.000
TOTAL - FISCAL 26.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.000.000
12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Paraná
1.000.000

F 3 2 90 0 250 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.138.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 238.000
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
238.000

F 3 2 90 0 650 238.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
900.000

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Minas Gerais

900.000

F 3 2 90 0 11 2 900.000
TOTAL - FISCAL 1.138.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.138.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.569.847

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.569.847
12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de São Paulo
1.569.847

F 3 2 90 0 11 2 569.847
F 4 2 90 0 250 1.000.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

1.000.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de São Paulo

500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
12 364 2032 8282 0178 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-

derais - Franco da Rocha - SP
500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 2.569.847
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.569.847

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.332.556
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
2.332.556

F 4 2 90 0 312 2.332.556
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
1.667.444

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Minas Gerais

1.667.444

F 4 2 90 0 312 1.667.444
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-

rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

20.000

12 122 2109 00IE 0031 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado de Minas Gerais

20.000

F 3 2 50 0 250 20.000
TOTAL - FISCAL 4.020.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.020.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

181.473

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 181.473
12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Norte
181.473

F 4 2 90 0 250 181.473
TOTAL - FISCAL 181.473
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 181.473

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

577.891

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 577.891
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
577.891

F 3 2 90 0 281 577.891

TOTAL - FISCAL 577.891
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 577.891

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

568.182

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
68.182

12 364 2032 20GK 0041 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado do Paraná

68.182

F 3 2 90 0 281 55.504

F 4 2 90 0 281 12.678

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 500.000
12 364 2032 4002 0041 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Paraná
500.000

F 3 2 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 568.182
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 568.182

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.045.430

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.045.430
12 364 2032 20RK 0011 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Rondônia
1.045.430

F 3 2 90 0 650 645.430

F 4 2 90 0 650 400.000

TOTAL - FISCAL 1.045.430
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.045.430

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.073.629

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.073.629
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12 364 2032 20RK 0013 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Amazonas

1.073.629

F 3 2 90 0 250 498.629

F 3 2 90 0 680 483.000

F 4 2 90 0 650 92.000

TOTAL - FISCAL 1.073.629

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.073.629

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.870.067

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.870.067

12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento das Universidades Federais - No
Distrito Federal

1.870.067

F 3 2 90 0 11 2 249.000

F 3 2 90 0 312 1.621.067

TOTAL - FISCAL 1.870.067

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.870.067

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

18.323.003

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 11 . 9 4 9 . 6 1 0

12 364 2032 20RK 0021 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Maranhão

11 . 9 4 9 . 6 1 0

F 3 2 90 0 250 7.249.569

F 3 2 90 0 281 3.509.894

F 3 2 90 0 680 755.847

F 4 2 90 0 250 314.300

F 4 2 90 0 281 120.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

6.373.393

12 364 2032 8282 0021 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Maranhão

6.373.393

F 3 2 90 0 11 2 6.373.393

TOTAL - FISCAL 18.323.003

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.323.003

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

712.779

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 212.779

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio Grande do Sul

212.779

F 4 2 90 0 280 212.779

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 500.000

12 364 2032 4002 0043 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Rio Grande do Sul

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 712.779

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 712.779

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3 . 0 11 . 6 9 4

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão

262.694

12 364 2032 20GK 0012 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado do Acre

262.694

F 3 2 90 0 281 93.097

F 3 2 90 0 681 24.700

F 4 2 90 0 281 99.800

F 4 2 90 0 681 45.097

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.749.000
12 364 2032 20RK 0012 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Acre
2.749.000

F 4 2 90 0 650 2.749.000
TOTAL - FISCAL 3 . 0 11 . 6 9 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 0 11 . 6 9 4

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.503.390

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
36.390

12 364 2032 20GK 0051 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de Mato Grosso

36.390

F 4 2 90 0 11 2 36.390
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 4.467.000
12 364 2032 20RK 0051 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Mato Grosso
4.467.000

F 3 2 90 0 250 4.000.000
F 3 2 90 0 680 467.000

TOTAL - FISCAL 4.503.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.503.390

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

9.559.918

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 4.359.918
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
4.359.918

F 3 2 90 0 11 2 1.500.000
F 3 2 90 0 250 1.355.620
F 3 2 90 0 280 260.868
F 3 2 90 0 281 254.400
F 3 2 90 0 312 989.030

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.200.000
12 364 2032 4002 0043 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio Grande do Sul
1.200.000

F 3 2 90 0 100 1.200.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
4.000.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Rio Grande do Sul

4.000.000

F 3 2 90 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 9.559.918
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.559.918

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.462.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.462.000
12 364 2032 20RK 0022 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Piauí
2.462.000

F 3 2 90 0 650 2.455.000
F 3 2 90 0 680 7.000

TOTAL - FISCAL 2.462.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.462.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 1.020
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 212 0910 0321 Contribuição à Associação das Universidades
de Língua Portuguesa - AULP (MEC)

1.020

12 212 0910 0321 0035 Contribuição à Associação das Universidades de
Língua Portuguesa - AULP (MEC) - No Estado
de São Paulo

1.020

F 3 2 80 0 250 1.020
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
353.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 353.000
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1

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de São Paulo

353.000

F 4 2 90 0 650 353.000
TOTAL - FISCAL 354.020
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 354.020

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.167.327

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
1.791.327

12 364 2032 20GK 0028 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de Sergipe

1.791.327

F 3 2 90 0 281 1.791.327
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.576.000
12 364 2032 20RK 0028 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Sergipe
1.576.000

F 3 2 90 0 650 1.576.000
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 800.000
12 364 2032 4002 0028 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Sergipe
800.000

F 3 2 90 0 650 800.000
TOTAL - FISCAL 4.167.327
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.167.327

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

147.920

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
50.000

12 364 2032 20GK 0054 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de Mato Grosso do Sul

50.000

F 4 2 90 0 11 2 50.000
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 97.920
12 364 2032 4002 0054 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Mato Grosso do Sul
97.920

F 3 2 90 0 100 97.920
TOTAL - FISCAL 147.920
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 147.920

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

832.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 832.000
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
832.000

F 4 2 90 0 650 513.000
F 4 2 90 1 680 319.000

TOTAL - FISCAL 832.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 832.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
3.000.000

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Minas Gerais

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

9.157.010

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.471.050

12 364 2032 20RK 0016 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Amapá

1.471.050

F 4 2 90 0 11 2 841.050
F 4 2 90 0 650 290.000
F 4 2 90 0 680 340.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.085.960
12 364 2032 4002 0016 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Amapá
1.085.960

F 4 2 90 0 100 1.085.960
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
6.600.000

12 364 2032 8282 0016 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Amapá

6.600.000

F 4 2 90 0 11 2 6.600.000
TOTAL - FISCAL 9.157.010
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.157.010

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

9.300.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RN Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-

duação
9.300.000

12 364 2032 20RN 0001 Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-
duação - Nacional

9.300.000

F 3 2 90 0 11 2 9.200.000
F 3 2 90 0 250 100.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.650.000
AT I V I D A D E S

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 2.500.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 2.500.000

F 3 2 90 0 250 2.500.000
12 131 2109 4641 Publicidade de Utilidade Pública 150.000
12 131 2109 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 150.000

F 3 2 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 11 . 9 5 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 9 5 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 25.000.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RO Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Bá-
sica

25.000.000

12 368 2030 20RO 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Bá-
sica - Nacional

25.000.000

F 3 2 90 0 11 2 25.000.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
1.940.000

AT I V I D A D E S
12 571 2032 4019 Fomento à Pós-Graduação 1.940.000
12 571 2032 4019 0001 Fomento à Pós-Graduação - Nacional 1.940.000

F 4 2 90 0 11 2 1.940.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.000.000

AT I V I D A D E S
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 9.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 9.000.000

F 3 2 90 0 100 9.000.000
TOTAL - FISCAL 35.940.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.940.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

16.277.751

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
16.277.751

12 302 2032 4086 0043 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Rio Grande do Sul

16.277.751

S 3 2 91 0 280 277.751
S 4 2 90 0 100 16.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 16.277.751
TOTAL - GERAL 16.277.751

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 46.150.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 50.000
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1

12 368 2030 20RP 0204 Infraestrutura para a Educação Básica - Pedra
Preta - MT

50.000

F 4 2 40 0 11 2 50.000

12 306 2030 8744 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Bá-
sica

11 . 0 0 0 . 0 0 0

12 306 2030 8744 0011 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- No Estado de Rondônia

2.589

S 3 1 30 0 100 2.589

12 306 2030 8744 0012 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- No Estado do Acre

6.026

S 3 1 30 0 100 6.026

12 306 2030 8744 0021 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- No Estado do Maranhão

6.898

S 3 1 30 0 100 6.898

12 306 2030 8744 0025 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- No Estado da Paraíba

287.683

S 3 1 30 0 100 287.683

12 306 2030 8744 0026 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica
- No Estado de Pernambuco

73.892

12 302 2032 4086 0032 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Espírito Santo

962.848

S 3 2 90 0 280 494.051
S 3 2 90 0 281 468.797

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 962.848
TOTAL - GERAL 962.848

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.540.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
4.540.000

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

4.540.000

S 3 2 90 0 250 4.000.000
S 3 2 90 0 281 540.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.540.000
TOTAL - GERAL 4.540.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

17.244

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
17.244

12 302 2032 4086 0015 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Pará

17.244

S 3 2 90 0 280 17.244
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 17.244
TOTAL - GERAL 17.244

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26385 - Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande
Dourados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.850.396

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
4.850.396

12 302 2032 4086 0054 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Mato Grosso do Sul

4.850.396

S 3 2 90 0 281 4.740.563
S 4 2 90 0 650 109.833

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.850.396
TOTAL - GERAL 4.850.396

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.536.002

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
2.536.002

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

2.536.002

S 3 2 90 0 281 343.599
S 4 2 90 0 281 2.192.403

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.536.002
TOTAL - GERAL 2.536.002

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

70.566

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4005 Apoio à Residência em Saúde 50.512
12 364 2032 4005 0013 Apoio à Residência em Saúde - No Estado do

Amazonas
50.512

S 3 2 90 0 650 20.512
S 4 2 90 0 650 30.000

12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-
derais

20.054

S 3 1 30 0 100 73.892
12 306 2030 8744 0031 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Minas Gerais
6.050

S 3 1 30 0 100 6.050
12 306 2030 8744 0032 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Espírito Santo
1.674

S 3 1 30 0 100 1.674
12 306 2030 8744 0033 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio de Janeiro
9.265

S 3 1 30 0 100 9.265
12 306 2030 8744 0035 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de São Paulo
10.353.637

S 3 1 30 0 100 10.353.637
12 306 2030 8744 0041 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Paraná
1.757

S 3 1 30 0 100 1.757
12 306 2030 8744 0043 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado do Rio Grande do Sul
19.879

S 3 1 30 0 100 19.879
12 306 2030 8744 0052 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Estado de Goiás
82.640

S 3 1 30 0 100 82.640
12 306 2030 8744 0053 Apoio à Alimentação Escolar na Educação Básica

- No Distrito Federal
148.010

S 3 1 30 0 100 148.010
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Bá-
sica

100.000

12 847 2030 0509 0043 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica -
No Estado do Rio Grande do Sul

100.000

F 4 2 40 0 11 2 100.000
12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação

Básica
35.000.000

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

35.000.000

F 3 1 30 0 11 3 35.000.000
2031 Educação Profissional e Tecnológica 45.000.000

AT I V I D A D E S
12 363 2031 8252 Educação Profissional e Tecnológica a Distân-

cia - E-TEC Brasil
45.000.000

12 363 2031 8252 0001 Educação Profissional e Tecnológica a Distância -
E-TEC Brasil - Nacional

45.000.000

F 3 2 90 0 11 2 45.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.900.000

AT I V I D A D E S
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 5.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
12 131 2109 4641 Publicidade de Utilidade Pública 900.000
12 131 2109 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 900.000

F 3 2 90 0 100 900.000
TOTAL - FISCAL 86.050.000
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 97.050.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

524.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 524.000
12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de São Paulo
524.000

F 4 2 90 0 650 524.000
TOTAL - FISCAL 524.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 524.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

962.848

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
962.848
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1

12 302 2032 4086 0013 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Amazonas

20.054

S 4 2 90 0 650 20.054
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 70.566
TOTAL - GERAL 70.566

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 4.364.139
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal
de Educação Profissional e Tecnológica

2.138.207

12 363 2031 20RG 0027 Expansão e Reestruturação da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica - No Estado
de Alagoas

2.138.207

F 4 2 90 0 312 2.138.207
12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
2.225.932

12 363 2031 20RL 0027 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Alagoas

2.225.932

F 4 2 90 0 11 2 2.225.932
TOTAL - FISCAL 4.364.139
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.364.139

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26403 - Instituto Federal do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 6.090.607
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.090.607

12 363 2031 20RL 0013 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Amazonas

6.090.607

F 4 2 90 0 11 2 5.663.608
F 4 2 90 0 650 426.999

TOTAL - FISCAL 6.090.607
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.090.607

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 312.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

312.000

12 363 2031 20RL 0023 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Ceará

312.000

F 3 2 90 0 11 2 77.000
F 4 2 90 0 11 2 235.000

TOTAL - FISCAL 312.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 312.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 607.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

607.000

12 363 2031 20RL 0052 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Goiás

607.000

F 3 2 90 0 11 2 50.000
F 3 2 90 0 650 557.000

TOTAL - FISCAL 607.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 607.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 576.893
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

199.604

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

199.604

F 3 2 90 0 280 76.334
F 3 2 90 0 281 111 . 1 7 0
F 4 2 90 0 281 12.100

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

377.289

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de Minas Gerais

377.289

F 3 2 90 0 250 377.289
TOTAL - FISCAL 576.893
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 576.893

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 300.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

300.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

300.000

F 4 2 90 0 11 2 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 681.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

681.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

681.000

F 3 2 90 0 11 2 380.000
F 3 2 90 0 650 271.000
F 3 2 90 0 680 30.000

TOTAL - FISCAL 681.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 681.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 416.300
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

416.300

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

416.300

F 3 2 90 0 250 100.000
F 3 2 90 0 650 189.431
F 3 2 90 0 680 25.497
F 4 2 90 0 250 50.000
F 4 2 90 0 680 51.372

TOTAL - FISCAL 416.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 416.300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 414.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

414.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

414.000

F 3 2 90 0 100 50.000
F 4 2 90 0 100 200.000
F 4 2 90 0 650 74.000
F 4 2 90 0 680 90.000

TOTAL - FISCAL 414.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 414.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.720.120
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.720.120
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12 363 2031 20RL 0051 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso

1.720.120

F 3 2 90 0 100 100.000
F 3 2 90 0 250 360.000
F 4 2 90 0 100 100.000
F 4 2 90 0 11 2 1.160.120

TOTAL - FISCAL 1.720.120
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.720.120

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RL 0054 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso do Sul

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.393.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

979.000

12 363 2031 20RL 0025 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Paraíba

979.000

F 3 2 90 0 650 399.000
F 4 2 90 0 11 2 380.000
F 4 2 90 0 312 100.000
F 4 2 90 0 650 100.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

414.000

12 363 2031 2994 0025 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado da Paraíba

414.000

F 3 2 90 0 100 300.000
F 3 2 90 0 650 11 4 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 1.393.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.393.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

53.442

F 3 2 90 0 650 45.864

F 4 2 90 0 650 7.578

TOTAL - FISCAL 5.444.227

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.444.227

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 908.488

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

908.488

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

908.488

F 3 2 90 0 11 2 760.000

F 3 2 90 0 250 141.509

F 4 2 90 0 280 6.979

TOTAL - FISCAL 908.488

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 908.488

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 750.085

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

650.085

12 363 2031 20RL 0011 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Rondônia

650.085

F 3 2 90 0 250 224.085

F 4 2 90 0 650 426.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

100.000

12 363 2031 2994 0011 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de Rondônia

100.000

F 3 2 90 0 650 100.000

TOTAL - FISCAL 750.085

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 750.085

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 765.791

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

765.791

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

765.791

F 3 2 90 0 250 584.791

F 3 2 90 0 650 181.000

TOTAL - FISCAL 765.791

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 765.791

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.439.000

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.000.000

12 363 2031 20RL 0028 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
S e rg i p e

1.000.000

F 3 2 90 0 650 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.000.000

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

5.000.000

12 363 2031 20RL 0026 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Pernambuco

5.000.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.444.227

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal
de Educação Profissional e Tecnológica

5.390.785

12 363 2031 20RG 0043 Expansão e Reestruturação da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica - No Estado
do Rio Grande do Sul

5.390.785

F 4 2 90 0 11 2 2.967.041

F 4 2 90 0 312 2.361.186

F 4 2 90 0 650 62.558

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

53.442
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1

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

439.000

12 363 2031 2994 0028 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de Sergipe

439.000

F 3 2 90 0 650 439.000

TOTAL - FISCAL 1.439.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.439.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26430 - Instituto Federal do Sertão Pernambucano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 324.640
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

324.640

12 363 2031 20RL 0026 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Pernambuco

324.640

F 4 2 90 0 650 324.640

TOTAL - FISCAL 324.640
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 324.640

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 552.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

552.000

12 363 2031 20RL 0022 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Piauí

552.000

F 3 2 90 0 650 552.000

TOTAL - FISCAL 552.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 552.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 900.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

900.000

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

900.000

F 4 2 90 0 11 2 900.000

TOTAL - FISCAL 900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 150.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal
de Educação Profissional e Tecnológica

150.000

12 363 2031 20RG 0056 Expansão e Reestruturação da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica - Campus de
Bom Jesus de Itabapoana - Bom Jesus do Ita-
bapoana - RJ

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000

TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 713.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

713.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

713.000

F 3 2 90 0 11 2 560.000

F 3 2 90 0 650 153.000

TOTAL - FISCAL 713.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 713.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26437 - Instituto Federal de Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 321.000

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

321.000

12 363 2031 20RL 0014 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Roraima

321.000

F 4 2 90 0 650 321.000

TOTAL - FISCAL 321.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 321.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.082.000

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal
de Educação Profissional e Tecnológica

2.082.000

12 363 2031 20RG 0042 Expansão e Reestruturação da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica - No Estado
de Santa Catarina

2.082.000

F 4 2 90 0 650 2.082.000

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.000.000

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

1.000.000

F 3 2 90 0 650 1.000.000

TOTAL - FISCAL 3.082.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.082.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 9.832.403

AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

9.315.218

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

9.315.218

F 4 2 90 0 312 9.315.218

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

517.185

12 363 2031 2994 0035 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de São Paulo

517.185

F 3 2 90 0 100 517.185

TOTAL - FISCAL 9.832.403

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.832.403

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.592.017

P R O J E TO S

12 364 2032 125C Implantação da Universidade Federal da Fron-
teira Sul - UFFS

2.592.017
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1

12 364 2032 125C 0042 Implantação da Universidade Federal da Fronteira
Sul - UFFS - No Estado de Santa Catarina

2.592.017

F 4 2 90 0 11 2 2.500.000
F 4 2 90 0 250 22.017
F 4 2 90 0 650 70.000

TOTAL - FISCAL 2.592.017
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.592.017

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26441 - Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

291.000

P R O J E TO S
12 364 2032 11G0 Implantação da Universidade Federal do Oeste

do Pará - UFOPA
291.000

12 364 2032 11G0 0015 Implantação da Universidade Federal do Oeste do
Pará - UFOPA - No Estado do Pará

291.000

F 4 2 90 0 650 291.000
TOTAL - FISCAL 291.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 291.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.027.180

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 27.180
12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Ceará
27.180

F 3 2 90 0 650 27.180
P R O J E TO S

12 364 2032 125B Implantação da Universidade Federal da In-
tegração Luso Afro Brasileira - UNILAB

4.000.000

12 364 2032 125B 0023 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Luso Afro Brasileira - UNILAB - No Estado
do Ceará

4.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
F 4 2 90 0 11 2 3.000.000

TOTAL - FISCAL 4.027.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.027.180

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26444 - Hospital e Maternidade Victor Ferreira do Amaral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

837.013

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
837.013

12 302 2032 4086 0041 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Paraná

837.013

S 3 2 90 0 281 837.013
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 837.013
TOTAL - GERAL 837.013

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 3 . 8 4 5 . 3 11
AT I V I D A D E S

12 123 2109 20RZ Administração do Financiamento Estudantil -
FIES

1 3 . 8 4 5 . 3 11

12 123 2109 20RZ 0001 Administração do Financiamento Estudantil -
FIES - Nacional

1 3 . 8 4 5 . 3 11

F 3 2 90 0 100 1 3 . 8 4 5 . 3 11
TOTAL - FISCAL 1 3 . 8 4 5 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 3 . 8 4 5 . 3 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 1.600.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 212 0910 00B9 Contribuição à Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura -
UNESCO (MEC)

1.600.000

12 212 0910 00B9 0001 Contribuição à Organização das Nações Unidas
para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNES-
CO (MEC) - Nacional

1.600.000

F 3 2 80 0 100 1.600.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
26.836.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RX Reestruturação dos Hospitais Universitários

Federais
20.000.000

12 364 2032 20RX 0001 Reestruturação dos Hospitais Universitários Fe-
derais - Nacional

20.000.000

S 3 2 90 0 100 20.000.000
P R O J E TO S

12 364 2032 7S21 Implantação da Universidade Federal de Blu-
menau

4.000.000

12 364 2032 7S21 0056 Implantação da Universidade Federal de Blume-
nau - Blumenau - SC

4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 364 2032 0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais

2.836.000

12 364 2032 0048 0014 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-
derais - No Estado de Roraima

60.000

F 4 2 90 0 312 60.000
12 364 2032 0048 0015 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado do Pará
200.000

F 4 2 90 0 312 200.000
12 364 2032 0048 0022 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado do Piauí
680.000

F 4 2 90 0 312 680.000
12 364 2032 0048 0025 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado da Paraíba
60.000

F 4 2 90 0 312 60.000
12 364 2032 0048 0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado da Bahia
556.000

F 4 2 90 0 312 556.000
12 364 2032 0048 0031 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado de Minas Gerais
140.000

F 3 2 90 0 312 140.000
12 364 2032 0048 0033 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado do Rio de Janeiro
100.000

F 4 2 90 0 312 100.000
12 364 2032 0048 0041 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado do Paraná
280.000

F 4 2 90 0 312 280.000
12 364 2032 0048 0042 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado de Santa Catarina
11 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 312 11 0 . 0 0 0
12 364 2032 0048 0052 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - No Estado de Goiás
100.000

F 4 2 90 0 312 100.000
12 364 2032 0048 0122 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Feira de Santana - BA
50.000

F 4 2 90 0 312 50.000
12 364 2032 0048 0188 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Universidade Estadual de Goiás - No
Estado de Goiás

200.000

F 4 2 90 0 312 200.000
12 364 2032 0048 0192 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Universidade Estadual de Minas Gerais
(UEMG) - No Estado de Minas Gerais

250.000

F 3 2 30 0 11 2 250.000
12 364 2032 0048 0452 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Fe-

derais - Universidade Estadual do Maranhão -
UEMA - No Estado do Maranhão

50.000

F 4 2 90 0 312 50.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8.862.500

AT I V I D A D E S
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 8.862.500
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Na-

cional
8.862.500

F 3 2 90 0 312 8.862.500
TOTAL - FISCAL 17.298.500
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 37.298.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 29.955
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

29.955

12 122 2109 00IE 0052 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado de Goiás

29.955

F 3 2 50 0 100 29.955
TOTAL - FISCAL 29.955
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.955

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

600.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
600.000
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1

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado do Rio de Janeiro

600.000

F 3 2 90 0 11 2 600.000
TOTAL - FISCAL 600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.000.000
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
2.000.000

F 3 2 90 0 250 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.000.000
12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Pará
3.000.000

F 3 2 90 0 250 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.500.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.500.000
12 364 2032 20RK 0025 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado da Paraíba
3.500.000

F 3 2 90 0 11 2 264.681
F 3 2 90 0 312 2.735.319
F 5 2 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 3.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.520.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.520.000
12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Paraná
2.520.000

F 3 2 90 0 250 2.520.000
TOTAL - FISCAL 2.520.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.520.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

19.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 19.000.000
12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Santa Catarina
19.000.000

F 3 2 90 0 11 2 19.000.000
TOTAL - FISCAL 19.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.000.000

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio de Janeiro

2.000.000

F 4 2 90 0 250 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

86.128

AT I V I D A D E S

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 86.128

12 364 2032 4002 0017 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Tocantins

86.128

F 3 2 90 0 100 86.128

TOTAL - FISCAL 86.128

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 86.128

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.000.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.000.000

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Paraná

1.000.000

F 4 2 90 0 250 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

900.000

AT I V I D A D E S

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

900.000

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Minas Gerais

900.000

F 4 2 90 0 11 2 900.000

TOTAL - FISCAL 900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.321.305

AT I V I D A D E S

12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão

51.473

12 364 2032 20GK 0035 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de São Paulo

51.473

F 3 2 90 0 11 2 51.473

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.000.000

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado de São Paulo

1.000.000

F 3 2 90 0 250 1.000.000

12 364 2032 6328 Universidade Aberta e a Distância 269.832

12 364 2032 6328 0035 Universidade Aberta e a Distância - No Estado de
São Paulo

269.832

F 3 2 90 0 11 2 269.832

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

1.000.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de São Paulo

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

12 364 2032 8282 0178 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - Franco da Rocha - SP

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 248.542

AT I V I D A D E S

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

248.542
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1

12 128 2109 4572 0035 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de São Paulo

248.542

F 3 2 90 0 11 2 248.542
TOTAL - FISCAL 2.569.847
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.569.847

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

20.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 20.000
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
20.000

F 3 2 90 0 250 20.000
TOTAL - FISCAL 20.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

500.000

P R O J E TO S
12 364 2032 11G1 Implantação da Universidade Federal da In-

tegração Latino-Americana - UNILA
500.000

12 364 2032 11G1 0041 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Latino-Americana - UNILA - No Estado do
Paraná

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.621.067

AT I V I D A D E S
12 364 2032 6328 Universidade Aberta e a Distância 1.621.067
12 364 2032 6328 0053 Universidade Aberta e a Distância - No Distrito

Federal
1.621.067

F 3 2 90 0 312 1.621.067
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 249.000

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
249.000

12 128 2109 4572 0053 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Distrito Federal

249.000

F 3 2 90 0 11 2 249.000
TOTAL - FISCAL 1.870.067
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.870.067

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.373.393

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
6.373.393

12 364 2032 8282 0021 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Maranhão

6.373.393

F 4 2 90 0 11 2 6.373.393
TOTAL - FISCAL 6.373.393
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.373.393

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

500.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 500.000

12 364 2032 4002 0043 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Rio Grande do Sul

500.000

F 3 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.036.390

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
36.390

12 364 2032 20GK 0051 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de Mato Grosso

36.390

F 3 2 90 0 11 2 36.390
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 4.000.000
12 364 2032 20RK 0051 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Mato Grosso
4.000.000

F 4 2 90 0 250 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.036.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.036.390

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.689.030

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.489.030
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
2.489.030

F 4 2 90 0 11 2 1.500.000
F 4 2 90 0 312 989.030

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades
Federais

5.200.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Rio Grande do Sul

5.200.000

F 4 2 90 0 100 1.200.000
F 4 2 90 0 11 2 4.000.000

TOTAL - FISCAL 7.689.030
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.689.030

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 1.020
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 212 0910 0328 Contribuição à Associação de Universidades
Grupo Montevidéu - AUGM (MEC)

1.020

12 212 0910 0328 0035 Contribuição à Associação de Universidades Gru-
po Montevidéu - AUGM (MEC) - No Estado de
São Paulo

1.020

F 3 2 80 0 250 1.020
TOTAL - FISCAL 1.020
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.020

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

147.920

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
50.000

12 364 2032 20GK 0054 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de Mato Grosso do Sul

50.000

F 3 2 90 0 11 2 50.000
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 97.920
12 364 2032 4002 0054 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Mato Grosso do Sul
97.920

F 4 2 90 0 100 97.920
TOTAL - FISCAL 147.920
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 147.920

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
3.000.000
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1

12 364 2032 8282 0031 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Minas Gerais

3.000.000

F 3 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.527.010

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 841.050
12 364 2032 20RK 0016 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Amapá
841.050

F 3 2 90 0 11 2 841.050
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.085.960
12 364 2032 4002 0016 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Amapá
1.085.960

F 3 2 90 0 100 1.085.960
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
6.600.000

12 364 2032 8282 0016 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Amapá

6.600.000

F 3 2 90 0 11 2 6.600.000
TOTAL - FISCAL 8.527.010
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.527.010

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 9.200.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 9.200.000
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Na-

cional
9.200.000

F 3 2 90 0 11 2 9.200.000
TOTAL - FISCAL 9.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.200.000

12 302 2032 148G 0043 Construção de Prédios anexos ao Hospital de Clí-
nicas de Porto Alegre - No Estado do Rio Grande
do Sul

16.000.000

S 4 2 90 0 100 16.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 16.000.000
TOTAL - GERAL 16.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 5 9 . 9 9 5 . 3 11
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 50.000
12 368 2030 20RP 0204 Infraestrutura para a Educação Básica - Pedra

Preta - MT
50.000

F 3 2 40 0 11 2 50.000
12 365 2030 20RV Apoio à Manutenção da Educação Infantil 1 9 . 8 4 5 . 3 11
12 365 2030 20RV 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Na-

cional
1 9 . 8 4 5 . 3 11

F 3 2 40 0 100 1 9 . 8 4 5 . 3 11
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Bá-
sica

100.000

12 847 2030 0509 0043 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica -
No Estado do Rio Grande do Sul

100.000

F 3 2 40 0 11 2 100.000
12 368 2030 0969 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Bá-

sica
40.000.000

12 368 2030 0969 0001 Apoio ao Transporte Escolar na Educação Básica
- Nacional

40.000.000

F 3 1 30 0 100 5.000.000
F 3 1 30 0 11 3 35.000.000

2031 Educação Profissional e Tecnológica 45.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 8252 Educação Profissional e Tecnológica a Distân-
cia - E-TEC Brasil

45.000.000

12 363 2031 8252 0001 Educação Profissional e Tecnológica a Distância -
E-TEC Brasil - Nacional

45.000.000

F 4 2 90 0 11 2 45.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.000.000

AT I V I D A D E S
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 5.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 1 0 9 . 9 9 5 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 0 9 . 9 9 5 . 3 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.000.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
4.000.000

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

4.000.000

S 4 2 90 0 250 4.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.000.000
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 4.364.139
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

4.135.961

12 363 2031 20RL 0027 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Alagoas

4.135.961

F 3 2 90 0 11 2 2.125.932
F 3 2 90 0 312 2.010.029

12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-
cação Profissional

228.178

12 363 2031 6358 0027 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado de Alagoas

228.178

F 3 2 90 0 11 2 100.000
F 3 2 90 0 312 128.178

TOTAL - FISCAL 4.364.139
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.364.139

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26403 - Instituto Federal do Amazonas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.663.608
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

5.663.608

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 25.000.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

25.000.000

12 368 2030 20RJ 0001 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - Na-
cional

25.000.000

F 3 2 90 0 11 2 25.000.000

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.940.000

AT I V I D A D E S
12 571 2032 4019 Fomento à Pós-Graduação 1.940.000
12 571 2032 4019 0001 Fomento à Pós-Graduação - Nacional 1.940.000

F 3 2 90 0 11 2 1.940.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.850.000
P R O J E TO S

12 122 2109 12TS Aquisição e Adequação do Prédio-Sede da CA-
PES

10.850.000

12 122 2109 12TS 0053 Aquisição e Adequação do Prédio-Sede da CA-
PES - No Distrito Federal

10.850.000

F 5 2 90 0 100 10.850.000

TOTAL - FISCAL 37.790.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.790.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

16.000.000

P R O J E TO S
12 302 2032 148G Construção de Prédios anexos ao Hospital de

Clínicas de Porto Alegre
16.000.000
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1

12 363 2031 20RL 0013 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Amazonas

5.663.608

F 3 2 90 0 11 2 5.663.608
TOTAL - FISCAL 5.663.608
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.663.608

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 312.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

312.000

12 363 2031 20RL 0023 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Ceará

312.000

F 5 2 90 0 11 2 312.000
TOTAL - FISCAL 312.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 312.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 50.000
AT I V I D A D E S

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

50.000

12 128 2109 4572 0052 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Goiás

50.000

F 3 2 90 0 11 2 50.000
TOTAL - FISCAL 50.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 377.289
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

377.289

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

377.289

F 3 2 90 0 250 377.289
TOTAL - FISCAL 377.289
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 377.289

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 300.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

300.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

300.000

F 3 2 90 0 11 2 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 270.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

270.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

270.000

F 4 2 90 0 11 2 270.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
11 0 . 0 0 0

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

11 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 11 2 11 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 380.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 380.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 150.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

150.000

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de Minas Gerais

150.000

F 3 2 90 0 250 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 250.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-
sional

250.000

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de Minas Gerais

250.000

F 3 2 90 0 100 250.000
TOTAL - FISCAL 250.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.360.120
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.160.120

12 363 2031 20RL 0051 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso

1.160.120

F 3 2 90 0 11 2 1.160.120
12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-

sional
200.000

12 363 2031 2994 0051 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de Mato Grosso

200.000

F 3 2 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 1.360.120
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.360.120

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.000.000

12 363 2031 20RL 0054 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Mato Grosso do Sul

3.000.000

F 3 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 780.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

150.000

12 363 2031 20RL 0025 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Paraíba

150.000

F 3 2 90 0 11 2 150.000
12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-

sional
300.000

12 363 2031 2994 0025 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado da Paraíba

300.000
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1

F 4 2 90 0 100 300.000
12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-

cação Profissional
330.000

12 363 2031 6358 0025 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado da Paraíba

330.000

F 3 2 90 0 11 2 230.000
F 3 2 90 0 312 100.000

TOTAL - FISCAL 780.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 780.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

5.000.000

12 363 2031 20RL 0026 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Pernambuco

5.000.000

F 3 2 90 0 11 2 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 73.698
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

73.698

12 368 2030 20RJ 0043 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Rio Grande do Sul

73.698

F 3 2 90 0 312 73.698
2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.177.488

AT I V I D A D E S
12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
5.177.488

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

5.177.488

F 3 2 90 0 11 2 1.385.000
F 3 2 90 0 312 2.287.488
F 4 2 90 0 11 2 1.505.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 77.041
AT I V I D A D E S

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

77.041

12 128 2109 4572 0043 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado do Rio Grande do Sul

77.041

F 3 2 90 0 11 2 77.041
TOTAL - FISCAL 5.328.227
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.328.227

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 760.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

705.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

705.000

F 4 2 90 0 11 2 705.000
12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-

cação Profissional
55.000

12 363 2031 6358 0043 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado do Rio Grande do Sul

55.000

F 3 2 90 0 11 2 55.000
TOTAL - FISCAL 760.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 760.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 900.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

900.000

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

900.000

F 3 2 90 0 11 2 900.000
TOTAL - FISCAL 900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 900.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 150.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal
de Educação Profissional e Tecnológica

150.000

12 363 2031 20RG 0078 Expansão e Reestruturação da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica - Niterói -
RJ

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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M
O
D
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 560.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

560.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

560.000

F 4 2 90 0 11 2 560.000
TOTAL - FISCAL 560.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 560.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 9.832.403
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

9.315.218

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

9.315.218

F 3 2 90 0 312 9.315.218
12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-

sional
517.185

12 363 2031 2994 0035 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado de São Paulo

517.185

F 4 2 90 0 100 517.185
TOTAL - FISCAL 9.832.403
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.832.403

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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D
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U
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E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.500.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.500.000
12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Santa Catarina
2.500.000

F 3 2 90 0 11 2 2.500.000
TOTAL - FISCAL 2.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U
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E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.000.000
12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Ceará
3.000.000

F 3 2 90 0 11 2 3.000.000
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1

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 1.000.000
12 364 2032 4002 0023 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Ceará
1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

26 783 2126 869V 0001 Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários - Nacional 400.000
F 3 2 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 15.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.400.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
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D

R
P

M
O
D
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VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 2.000.000
AT I V I D A D E S

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 2.000.000
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
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D
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O
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VA L O R

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 3.486.481
AT I V I D A D E S

24 125 2025 2424 Fiscalização em Telecomunicações 3.486.481
24 125 2025 2424 0001 Fiscalização em Telecomunicações - Nacional 3.486.481

F 4 2 90 0 178 3.486.481
2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 5.302.948

AT I V I D A D E S
24 122 2117 2000 Administração da Unidade 5.302.948
24 122 2117 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.302.948

F 4 2 90 0 178 5.302.948
TOTAL - FISCAL 8.789.429
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.789.429

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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N
D
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O
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E

VA L O R

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 182.750
AT I V I D A D E S

18 571 2036 6035 Pesquisa e Desenvolvimento Florestal 182.750
18 571 2036 6035 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Florestal - Nacional 182.750

F 4 2 90 0 100 182.750
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 217.250

AT I V I D A D E S
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 217.250
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 217.250

F 4 2 90 0 100 217.250
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
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2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 2.000.000
AT I V I D A D E S

18 542 2036 6074 Prevenção e Combate a Incêndios Florestais e Controle de
Queimadas

2.000.000

18 542 2036 6074 0001 Prevenção e Combate a Incêndios Florestais e Controle de
Queimadas - Nacional

2.000.000

F 3 2 90 0 174 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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N
D
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O
D
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E

VA L O R

2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 8.639.646
AT I V I D A D E S

18 544 2026 20MN Gerenciamento do Sistema Nacional de Informações sobre
Recursos Hídricos - SNIRH

6.000.000

18 544 2026 20MN 0001 Gerenciamento do Sistema Nacional de Informações sobre Re-
cursos Hídricos - SNIRH - Nacional

6.000.000

F 3 1 90 0 383 6.000.000
18 544 2026 2905 Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias Hidrográficas -

PRODES
2.639.646

18 544 2026 2905 0001 Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias Hidrográficas - PRO-
DES - Nacional

2.639.646

F 3 1 90 0 183 2.639.646
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 800.000

AT I V I D A D E S
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 800.000

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e
Energia, dos Transportes, das Comunicações, do Meio Ambiente e da In-
tegração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 125.494.305,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, caput, incisos I, alíneas
"a" e "b", II, VIII, XVII e XXII, alínea "a", e § 1o, da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012, e no art.
52, § 3o, Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor dos Ministérios de Minas e Energia, dos Transportes, das Comunicações, do Meio Ambiente e da
Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 125.494.305,00 (cento e vinte e cinco milhões,
quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e cinco reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo
ao Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais);

II - excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 55.350,00 (cinquenta e
cinco mil, trezentos e cinquenta reais); e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 119.438.955,00 (cento e
dezenove milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais), conforme
indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2041 Gestão Estratégica da Geologia, da Mineração e da Transformação Mineral 30.000
AT I V I D A D E S

22 128 2041 4871 Capacitação para o Desenvolvimento Sustentável da Peque-
na Mineração

30.000

22 128 2041 4871 0001 Capacitação para o Desenvolvimento Sustentável da Pequena
Mineração - Nacional

30.000

F 3 2 90 0 134 30.000
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 6.209.280

AT I V I D A D E S
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 6.138.000
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.138.000

F 4 2 90 0 334 6.138.000
22 663 2119 4887 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mi-

neração e Transformação Mineral
71.280

22 663 2119 4887 0001 Estudos para o Planejamento dos Setores de Geologia, Mi-
neração e Transformação Mineral - Nacional

71.280

F 3 2 90 0 142 71.280
TOTAL - FISCAL 6.239.280
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.239.280

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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D
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O
D
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VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 567.200
AT I V I D A D E S

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 567.200
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 567.200

F 3 2 90 0 650 567.200
TOTAL - FISCAL 567.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 567.200

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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D
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VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 15.400.000
AT I V I D A D E S

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 15.000.000
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 15.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
26 783 2126 869V Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 400.000
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